
ESTADO DE SERGTPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTACHUELO

PORTARIA NO 266
DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Concede Gratificação de Tempo
lntegral a servidor público municipat.

A PREFEITA MUNtctpAL DE RtAcHuELo, Estado de
sergipe, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelos aft. 109,
inciso Xl, combinado com o art. 147, inciso ll, alínea ',â,,, da Lei
orgânica Municipal; e de acordo com o disposto no art. Tg da Lei
complementar n.o 004, de 2T setembro de 2017, resolve:

CONCEDER

A Gratificação de Tempo lntegral, referida no aft. 79 da Lei
n.o 004, de 27 de setembro de 2017, a-sneuA oLlvElRA RocHA
cPF: 965.69891s-s3, ocupante do cargo estatutário de Atendente deConsultório Dentário lotada na Secrétaria Municipa! da Saúde no
valor correspondente a so% do respectivo vencimento.

Gabinete da prefeita Municipal de Riachuelo, em 02 de
Janeiro de 2018.

A-*_Jí
CÂNDIDA EMíLIA sÁ/vDEs VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio vargas, ne 72, centro, cEp: 49.130-ooo, Riachuero - sergipe


